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TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
27/2017 QUEM ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA iV REGIÃO — CREFITO 11 E A 
EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 1P REGIÃO — CREFITO 11, autarquia federal, inscrito no 

CNPJ (MF) sob n°06.290.767/0001-89, com Sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Ed. 

Venâncio Shopping Bloco B-60, 4° andar, sala 440, CEP: 70.333-900, Asa Sul, na cidade 

de Brasília/DF, representado neste ato pelo Presidente, Senhor SÉRGIO GOMES DE 

ANDRADE, inscrito no CPF n°000.389.391-00, Portador da Carteira de Identidade n° 

1.879.604/SSP/DF, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

00.604.122/0001-97, com sede na Rua Machado de Assis 904, Centro de Uberlândia, 

Minas Gerais/MG, CEP: 38.400-122, representada pelo seu representante legal, o Senhor 

VITOR FLORES DE DEUS, inscrito sob o CPF n°099.822.686-60 e portador da Carteira 

de Identidade n° 16.254.081 — SSP/MG, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

atendimento@crefitol tgov.br Shopping, Bloco 860,4° andar, 

www.crefitol tgov.br sala 440. Brasília- DF 
CEP 70333-900 

+55 61 3225-1111 	 SCS Quadra 8, Venáncio 



Crefiton 
CONSM/ORMONAL De 
TISIOWSMA ETEPAriA 
OCUPADO:Mi DA 21•REat40 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

(C_ 

1.1 	O presente termo aditivo tem como objeto a alteração do nome do representante 

deste Conselho e prorrogação do Contrato n° 27/2017, referente a prestação de serviços 

de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de combustíveis para 

atender a frota de veículos deste Conselho, em rede especializada de serviços no Distrito 

Federal e Goiás, mediante implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento 

de frota, conforme as especificações e condições estabelecidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

2.1. 	Pelo presente instrumento fica alterado o nome do representante deste Conselho 

para SÉRGIO GOMES DE ANDRADE, inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da 

Carteira de Identidade n° 1.879.604/SSP/DF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

3.1. 	O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por 

mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme 

disposto na Cláusula Segunda do Contrato n° 27/2017, com inicio em 14/11/2020 e 

término em 13/11/2021. 

4— CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. 	O preço estimado é de R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reais), 

para 12 (doze) meses. 

4.2. 	A taxa de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível será 

de 1,85% (um virgula oitenta e cinco por cento). 

5- CLÁUSULA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

5.1 	A prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no que dispõe no inciso II, 

do art. 57, da Lei n°8.666/1993. 

+5561 3225-1111 	 SCS Quadra 8, verá' ncio 

atendimento@crefito11.gov.br  Shopping, Bloco 860,4° andar, 

www.crefitol tgov.br 	sala 440. Brasília - DF 
CEP 70333-900 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas toda as demais cláusulas e condições do instrumento contratual 

originário, não alteradas por este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Para dar eficácia a este Instrumento, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da lia Região — CREFITO 11 — DF/GO, providenciará a sua publicação no 

Diário Oficial, nos moldes da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Fica eleito a Seção Judiciária de Brasília, Justiça Federal, para solucionar todas as 

questões do presente Termo. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E 

CONTRADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Brasíli — DF, lã de novembro de 2020 

SÉRGIO GO 
	

ANDRADE 
PRESID 	—C FITO 11 

VITOR FLORES DE DEUS 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

+55 61 3225-1111 	 SCS Quadra 8, Venáncio 
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sala www.crefito11.gov.br 	 440. Brasília - DF  
CEP 70333-900 
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TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2017 
QUEM ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 1? REGIÃO — CREFITO 11 E A 
EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 1P REGIÃO — CREFITO 11, autarquia federal, inscrito no 

CNPJ (MF) sob n°06.290.767/0001-89, com Sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Ed. 

Venâncio Shopping Bloco B-60, 40  andar, sala 440, CEP: 70.333-900, Asa Sul, na cidade 

de Brasília/DF, representado neste ato pelo Presidente, Senhor SÉRGIO GOMES DE 

ANDRADE, inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da Carteira de Identidade n° 

1.879.604/SSP/DF, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 

00.604.122/0001-97, com sede na Rua Machado de Assis 904, Centro de Uberlândia, 

Minas Gerais/MG, CEP: 38.400-122, representada pelo seu representante legal, o Senhor 

VITOR FLORES DE DEUS, inscrito sob o CPF n° 099.822.686-60 e portador da Carteira 

de Identidade n° 16.254.081 — SSP/MG, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem como objeto promover a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato n° 27/2017, referente a prestação de serviços de gerenciamento, 

controle e intermediação no fornecimento de combustíveis para atender a frota de 

veículos deste Conselho, em rede especializada de serviços no Distrito Federal e Goiás, 
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mediante implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, 

conforme as especificações e condições estabelecidas. 

2 	- CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

2.1. 	O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por 

mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogador por até 60 (sessenta) meses, conforme 

disposto na Cláusula Segunda do Contrato n° 27/2017, com início em 14/11/2021 e 

término em 13/11/2022. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. 	O valor médio mensal pago é de 2.889,00 reais (dois mil oitocentos e oitenta e 

nove), sendo o total estimado de 34.668,00 reais (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta 

e oito reais) durante 12 (doze) meses de contrato. 

3.2. 	A taxa de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível será 

de 1,85% (um virgula oitenta e cinco por cento). 

4— CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. 	A prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no que dispõe no inciso 

II, do art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

5- CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 	Ficam ratificadas toda as demais cláusulas e condições do instrumento contratual 

originário, não alteradas por este instrumento. 

SÉRGIO GOMES DE Assinado de tonn 

ANDRADE:000389  GOMES DE 
39100 	 ANDRADE:00038939100 

SCS Quadra 8, Venáncio 
Shopping, Bloco B60,4° andar, 
sala 440. Brasília- DF 
CEP 70333-900 

+55 61 3225-1111 

atendimento@creFitoltgov.br  

www.crefito11.gmbr 



+55 61 3225-1111 

atendimento@creFitoll.gov.br  

www.crefitoltgov.br  

SCS Quadra 8, Venáncio 
Shopping, Bloco B60,4° andar, 
sala 440. Brasília - DF 
CEP 70333-900 
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CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Para dar eficácia a este Instrumento, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 1P Região — CREFITO 11 — DF/GO, providenciará a sua publicação no 

Diário Oficial, nos moldes da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORO 

7.1. Fica eleito a Seção Judiciária de Brasília, Justiça Federal, para solucionar todas as 

questões do presente Termo. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E 

CONTRADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Brasília/DF, jOde novembro de 2021. 

SERGIO GOMES DE Assinado de forma digital 
ANDRADE:0003893 por SERGIO GOMES DE 

9100 	 ANDRADE:00038939100 

SERGIO GOMES DE ANDRADE 
PRESIDENTE— CREFITO 11 

VITOR FLORES DE Assinado de forma digital por 
V1TOR FLORES DE 

DEUS:0998226866 DEUS:09982268660 
Dados2021.11.10 11:08:02 

O 	 -0300 

VITOR FLORES DE DEUS 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOMECMffit  017-1-Atift 	01\4E:  .5ern loo men do 1,» Bautà2 
1)  áfár.  

CPF: Ui-0324-59i 31  
RG: 	oefoefo7 	 RG  c.2652( .35-0 • 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/11/2021 | Edição: 212 | Seção: 3 | Página: 201

Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

11ª Região

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Eepécie: Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 27/2017, que entre si celebram o Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11ª Região DF/GO e a empresa Trivale Administração

LTDA., CNPJ 00.604.122/0001-97. Objeto: Prorrogação do contrato nº 27/2017, que trata da prestação de

serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de combustíveis para atender a

frota de veículos do CREFITO-11. Valor Estimado: R$ 34.668,00, com taxa de agenciamento de 1,85%.

Fundamento Legal: artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993. Assinatura: 10/11/2021. Vigência: 14/11/2021 a

14/11/2022.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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